


















































ASSOCTAÇÃO ANTÔNrO E MARCOS CAVANTS
CNPJ 75.637.25610001-03

Rua Oscax MarfuÍ, 163, Vila Saata Cruz - CEP 84.168-050 - Castro/PR

Preâmbulo

A associação civil, Associação Antônio e Marcos Cavanis, é pessoa jurídica de direito
privado, constituída pelos Religiosos da Congregação das Escolas de Caridade - Província Cavanis.

A Congregação das Escolas de Cmidade - Prorríncia Cavanis foi fundada pelos irmãos
Antônio e Marcos Cavanis no início de 1800, em Veneza, na Itália. Em 02 de maio de 1802, deram
irrrcio à "Obra" e protagorizxam o surgimento da primeira escola gratuita para o povo, baseada na
pedagogia de formação cristã e cultural dedicadas aos jovens.

A Congregação é constituída sob a inspiração dos ensinamentos da Igreja Católica Apostólica
Romana, com o carisma e a missão dos irmãos Antônio e Marcos Cavanis e sob esses ensinamentos e
carisma são norteadas todas as suas finalidades e atiüdades.

Inicialmente a entidade, fundada em 19 de março de 1969, teve o primeiro estatuto registrado
no Cartório de Títulos e Documentos de Castro,{PR, sob o no 80, Lirro 1-1u, em 23 de outubro do
mesmo ano, recebeu a denominaçâo de Fundação Cavanis.

A Associação Antônio e Marcos Cavanis reconhece sua condição de entidade vinculada
canonicamente à Congregação das Escolas de Caridade - Província Cavanis.

A Congregação das Escolas de Caridade - Província Cavanis e a Associação Antônio e

Marcos Cavanis atuam em conformidade com as no(nas de Direito Constitucional, Direito Canônico,
de Direito Civil, Direito Tributrírio e demais Normas de Direito, inclusive o DecÍeto n" 119-A de 07
de janeiro de 1.890.

A Associaçâo Antônio e Marcos Cavanis possui o título de Utilidade Pública PR n' 8.163/85;
Utilidade Púbiica MG n' 13.491 de 09 de março de 2000; Registro no Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) 216.187/80; título de Utilidade Pública Federal de 10 de novembro de 1999,
publicado no DOU p. 3, Sec. 1; e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS),
Resolução n'076 de 09 de junho de 1988.
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ASSOCIAÇÃO ANTôNIO E MARCOS CAVANIS
CNPJ 75.637.256i0001-03

Rua Oscar Marfurt, 163, Vila Santa Cruz CEp 84.168-050 - Castro/pR

coNsoLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÂO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS

Conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária em lll0ll202l.

TÍTULo I
DENOMINAÇÃO, tr'INS, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO'

Art. 1'. Constitui-se sob a denominação de ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO E MARCOS
CAVAI{IS no presente Estatuto Social referida como AAMC, a pessoa juridica de direito privado, na
forma de associação2 civil, entidade beneficente, assistencial, cultural e educacional, sem fins
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - sob o n" 75.637.25610001-03.

Parágrafo único. A AMCC é constituída e organizada pelos Religiosos da Congregação das

Escolas de Caridade - Província Cavanis e rege-se pelo presente Estatuto e pela Legislação Brasileira.

Art.2o. A sede da AAMC fica localizada na rua Oscar Marfurt, 163, Vila Santa Cruz - CEP
84.168-050 - CastrolPR.

Aú.3'. A AAMC tem por finalidades:

L Desenvolver e executar serviços, programas e projetos de acordo com a Política
Nacional de Assistência Social e Políticas Transversais para crianças,

adolescentes ejovens, previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no

8.069i90), Lei Orgânica de Assistência Social (Lei n" 8.7 42/93) e demais

normativas vigentes;

II. Desenvolver e executar serviço de educação, conforrne a política de educagão e a

Lei de Diretrizes Básicas da Educação (Lei n' 9.934196);

IIL Promover o desenvolvimento cultural, social e religioso da coletividade brasileira,

sobretudo das crianças, adolescentes e demais pessoas em situação de

lulnerabi I idade e risco social;

IV. Promover iniciativas na iírea da educação, em todos os níveis e graus,

V. Promover iniciativas na área da saúde;

VI. Promover iniciativas na área da promoção social em geral;

VII. Promover a inclusão social dos destinatrírios das políticas públicas de assistência

social, garantindo-lhes o acesso aos bens e serviços sociais, como forma de

combater a pobreza;

VIII. Fomentar, desenvolver, implantar, incentivar e manter projetos, programas, ações,

estudos, pesquisas e obras de assistência social e material, de aperfeiçoamento

espiritual e humano de caráter recreativo, educacional e beneficente, visando à

t Código Civil (Lei n" 10.406/2002) - art.46, I.

'? 
Código Civil (Lei n' 10.406/2002) - art.44,1.
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ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS
CNPJ 75.637.25610001-03

Rua Oscax Marfrrt, 163, Vila Santa Cruz - CEP 84.168-050 - Castro/PR

universalização do acesso das familias, crianças e adolescentes

direitos sociais, bem como a sua promoção e defesa;

IX Promover atividades com finalidades de relevância pública e social.3

X. Desenvolver serviços, progÍamas e projetos cujos objetivos visem a assistência ao

adolescente e à educaçâo profissional.

Aú. 40. A AAMC, no atendimento de suas finalidades não faz qualquer discriminação de

raça, gênero, nacionalidade, idade, cor, profissão, grau de instrução, credo religioso, deficiência fisic4
ideologia política e condição social, observadas as normas legais.a

Art. 50. A AAMC, para o melhor atendimento de suas finalidades, poderá:

I. Criar, fundar, administrar, congÍegar, dirigir e manter instituições afins;

II. Firmar termos de colaboração e de fomento, acordos de cooperação, convênios,

contratos de prestação de serviços, projetos ou instrumentos similares com o Poder

Público, Privado e com outms institüções congêneres privadas, participando, se

for o caso, com rccursos humanos, econômicos e financeiros;
III. Comercia.lizar publicações próprias ou de terceiros, de caráter formativo,

educativo, arlístico, cu1tural, social, científico e espiritual, material escolar,

uniforme, produtos alimentícios, produtos agrícolas e pecuários, material didático
e produtos similares; produtos decorrentes de atividades agrícolas e pecuiírias.

Art. 6'. A duração da AAMC é por tempo indeterminado.

TÍTULO il
DOSASSOCIÀDOS

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 7'. A AAMC é constituída por número ilimitado de associados, devidamente inscritos no
Livro, Fichas ou iistagens competentes, pertencendo todos a uma única categoria.s

Art. 8'. Tendo em vista o caráter volunüário dos serviços pÍestados, a relagão entre os

associados e a AAMC, não gera vínculo trabalhista, previdenciiário ou aflm.6

Parágrafo único. Pelos serviços prestados à AAMC os associados não adquirem, por título
algum, qualquer direito sobÍe bens ou valores da AAMC, nada podendo exigir pelos serviços

voluntariamente prestados, enquarrto associados.

3 Lei n" 13.019/2014 art.33,1.
aLei n' 12.101 /2009 - at. 2'.
5Código Civil (Lei n' lO.406/2002) - art 54, II e art. 55.
6 Lei n" 9.608/1998, art. l', parágrafo único.
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ASSOCIAÇÀO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS
cNPJ 75.63 7.256/0001 _03

Rua Oscar MarÍuÍ, 163. Vila Santa Cruz - CEp 84.168-050 - Castlo,rpR

Art.9". Os associados da AAMC não respondem, sequer subsidiariamente, pelas obrigações
da entidade.T

Capítulo II
Admissão de Associadoss

Art. 10. Poderão associar-se somente as pessoas Íisicas que compõem o quadro de associados
da Província Cavanis do Brasil.

§1'. Para solicitar admissão o interessado deverá:

I. Preencher as fichas próprias, que serão submetidas à apreciação do Conselho
Canónico;

IL Conhecer o Estatulo e o Regimento Intemo da AAMC.

§2". Admitido, o associado terá seu nome lançado nos registros da AAMC.

§3'. As solicitações de admissão, readmissão, demissão ou afastamento do quadro de
associados da AAMC, devem ser feitas por escrito e em fichas próprias.

§4'. A qualidade de associado é intransmissível.e

Capítulo III
Direitos e Deveres dos Associadosl0

Art. 11, São direitos dos associados:

I. Participar das aúvidades da AAMC;
' II. Participar da Assembleia Geral;

III. Votar e ser votado;

IV. Participar dos órgãos administrativos, desde que eleitos ou indicados dentro das

competências previstas neste Estatuto Social;

Art. 12. São deveres dos associados:

I. Cumprir o presente Estatuto;

II. Cumprir e respeitar as decisões da Assembleia Gera], da Diretoria e do Conselho
Canônico.

?Código Civil (Lei n' l0 .40612002) - afi.46 , y .
8código Civil (Lei n' 10.40612002) - aÍt.54,11.
ecódigo Civil (Lei n' 10.4O6D002) - an.56.
toCódigo Civil (Lei n" 10.406/2002) - art.54, III.
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e oficios que thes sejam confiados;

IV. Zelar pela boa imagem e nome da AAMC;
V. Contribuir com seu trabalho e dedicação na consecução das finalidades da

AAMC;

Capítulo IV
Exclusâo do Associadoll

Art. 13. Perde a condição de associado, aquele que:

I. Deixar ou abandonar a AAMC;
II. For excluído da AAMC, segundo as noÍrnas do Direito Próprio e do Direito

Canônico;

IIl. Por deliberação do Conselho Canônico, exceto quanto aos associados em

exercício de cargos de gestão/administração;12

IV. Servir-se da AAMC para fins estraúos às suas finalidades;

V. Causar dano moral e/ou material à AAMC:
VL Violar este Estatuto;

VII. Difamar a AAMC ou qualquer dos associados;

VIII. Praticar atividades contrárias às decisões da Assembleia Geral;

IX. Manter conduta inadequad4 pela pnitica de atos ilícitos, imorais ou desviar-se dos

bons costumes;

X. Abandonar, por mais de 30 (trinta) dias, as atividades desenvolvidas pelaAAMC.

Art. 14. Em qualquer das hipóteses previstas acima, o associado poderá ser exclúdo da

AAMC por decisão do Conselho Canônico, caso seja recoúecidajusta causa para tanto, assegurado o

direito à ampla defesa ao contraditório, valendo-se de todos os meios de prova admitidos em lei.r3

Parágrafo único. Da decisão do Conselho Canônico caberá recurso à Assembleia Geral.

Aú. 15. Uma vez desligado ou excluído, neúum associado terá direito de pleitear

indenizações, restituições, pensão alimentícia, ou compensações de qualquer espécie e natureza, seja a

que título for, como ainda qualquer indenização trabalhista ou civil, por serviços prestados ou por

tempo de seruiço, dada a condição de atuação voluntaria.la

Art. 16. A exclusão e admissão do associado constará na Ata do Conselho Canôruco.

Álrt. 17. É assegurado ao associado em processo de exclusão, o direito à ampla defesa e ao

contraditório.

rrCódigo Civil (Lei n" 10.406/2002) art.54, IL
r2códjgo Civil (Lei n" 10.,10ó/2002) * art.59, I.
rrCódigo Civil (Lei n'10.406/2002) art.57.
rr Lei n' 9.608/ 1998. aú. lo, parágrafo único.

III.
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ASSOCIAÇÁO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS
cNPJ 75.637.25610001-03

Rua Oscar Marfurt, 163, Vila Santa Cruz - CEP 84.168-050 - Castro/pR

TÍTULO ilI
ESTRUTURA ORGÂNICA DA AAMC

Art. 18. A AAMC é administrada pelos seguintes órgãos:15

I. Assembleia Geral;

U. Conselho Canônico:

III. Diretoria;
IV. Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais - CAEF.

Capitulo I
Assembleia Geralr6

Seção I
Conceito e Constituição da Assembleia Geral

Art. 19. A Assembleia Geral é órgão mrlximo e soberano da AAMC e será constituída pelos
associados efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutÍlrios.

Seção II
Convocação, Instalação e f,'uncionamento da Assemtrleia Geral

Art. 20. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente; pelo Vice-Diretor, na

ausôncia ou impedimento do primeiro; ou pelo Conselho Canônico, podendo ser realizada de forma
virtual, de acordo com a definição do Diretor Presidente, ou de seu substituto legal

Parágrafo único. Em caso de relevante interesse social fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos

associados o direito de promover a Assembleia Geral.lT

Art. 21..Os associados serão convocados para a Assembleia Geral com antecedência mínima

de l0 (dez) dias, através de edital afixado na Sede da Associação, ou por qualquer meio de

comunicação, incluindo correio eletrônico e correspondôncia.

Art, 22. Em casos especiais ou de urgência, o Diretor Presidente e o Conselho Canônico

poderão convocar a Assembleia Geral a ser rcalizada em prazo inferior ao estabelecido no aÍigo
anterior.

Art. 23. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente a cada ano, e extraordinariamente

sempre que for convocada pelo Diretor Presidente, pelo Vice-Diretor ou peio Conselho Canônico.

r5Código Civil (Lei n' 10.406/2002) - art.46,lIÍ.
r6Código Civil (Lei f 10.40612002) - art.54,V .

t7 Código Civil (Lei n" 10.406/2002) - art.60.
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Rua Oscar Marfurt, 163, Vila Santa Cruz - CEP 84.168-050 - Castro/PR

Art. 24. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a

mínrmo 213 (dois terços) dos associados e em segunda e última convocação, decorridos 30 (trinta)
minutos, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos associados presentes.

Arú. 25. Fica reservado ao Diretor Presidente o voto de desempate nas votagões da Assembleia

Geral.

Art,26. As atas da Assembleia Geral serão assinadas pelo Diretor Secretiário e pelo Diretor
Presidente.

Parágrafo único. Os demais participantes assinarão em liwo próprio ou folha de assinaturas.

Art.27. As atas da Assembleia Geral, da reunião da Diretoria, do Conselho para Assuntos

Econômicos e Fiscais e do Conselho Canônico podem ser feitas e armazenadas por meio elehônico e

levadas, quando necessiírio, para registro no Cartório competente.

Seção III
Eleição

Art. 28. Em caso de Assembleia Geral Eletiv4 a presidência será exercida por um associado

eleito na sessão de abertura da Assemblei4 juntamente com um ou mais moderadores e um Secretiírio

ad hoc.

I. A Assembleia Geral Eletiva terá seu regimento aprovado pela própria Assembleia
com normas de votação;

il. As votações serão feitas por aclamação;

III. As Atas serão assinadas e rubricadas pelo Diretor Presidente da Assembleia e pelo
Diretor S ecretiário;

IV. A lista com as assinaturas de todos os participantes deverá acompanhar aatada
Assembleia;

V: O processo eletivo é feito de modo presencial, vedado o voto por procuração.

Seção IV
Competências da Assembleia Geral

Art.29. Compete à Assembleia Geral:

Deliberar sobre assuntos de interesse social da AAMC e demais assuntos

apresentados pela Diretoria;
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

Eleger e empossar o CAEF;

II.
III.

4o",0/ 
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Rua Oscar Marfurt, 163, Vila Sarta Cruz - CEp 84.168-050 - Castrq/pR

ry. Destituir o Diretor Presidente e/ou membros da Diretoria;18
V. Alterar ou reformar no todo ou em parte o presente Estatuto;le
VI. Deliberar sobre a dissolução, extinção, cisão, fusão e incorporação da AAMC;
YII. Aprovar o relatório anual de atividades da AAMC, com as respectivas

demonstrações financeiras, consubstanciadas no parecer por escrito do CAEF;20
YIII. Traçar a política e as estratégias da AAMC, para melhor cumprimento de suas

fi nalidades institucionais;
IX. Aprovar as atas das Assembleias;
X. Aprovar o regulamento da Assembleia Geral Eletiva;
XI. Aprovar o plano de trabalho e o orçamento da AAMC;
XII. Julgar, em segunda e última instância, recurso administrativo de membro em

processo de exclusão.

§1'. Em relação aos incisos, IV e V, Assembleia Geral será convocada especialmente para
este fim, deliberando com voto concorde de 2i3 (dois terços) dos associados pÍesentes, não podendo a
Assembleia deliberar em pdmeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos
de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.2t

§2'. Em relação ao inciso VI, a AAMC só pode ser dissolvida ou extinta quando não mais
cumprir suas finalidades Estatutárias, em Assembleia Geral convocada especialmente para este fim,
com a presença do Conselho Canônico, deliberando com o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
associados presentes, não podendo a Assembleia deliberar em primeira convocação, com menos de 2/3
(dois terços) dos associados ou com a maioria absoluta dos associados nas convogações seguintes.

Capítulo II
Conselho Canônico22

Seção I
Conceito e Constituição do Conselho Canônico

Art. 30. O Conselho Canônico é constituído por até 5 (cinco) membros da PROYINCIA
CAVANIS DO. BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n' 15.023.498/0001-85, indicados pelo seu

representante legal.

§1'. O Conselho Canônico reunir-se-á sempre que necessário, ou quando convocado pelo

Superior da Província Cavanis do Brasil, por seu substituto legal ou por seus conselheiros.

§2'. O Conselho Canônico deliberará por maioria absoluta de votos.

§3o. O mandato do Conselho Canônico é de 3 (três) anos, permitidas reconduções.

'8código Civil (Lei n'10.406/2002) afi.59, I.

'ecódigo Civil (Lei n" 10.,106/2002) art.46, IV e ad,59, I.
2oCódigo Civil (Lei n" 10.406/2002) art.54, VII.
']rCódigo Civil (Lei n" 10.406/2002) - art.59. parágmfo único.

"Código Civil (Lei n' 10.406/2002) - art.54, V.
S ae lO\
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Seção II
Competências do Conselho Canônico

Aú. 31. Compete ao Conselho Canônico:

I. Eleger e empossar os membros da Diretoria;
II. Nomear substituto, em caso de vacância, de membros da Diretoria e do CAEF;
III. Nomear, empossaÍ e destitutr ad nuturn aDireçào das Filiais e Coordenadores de

DepaÍtamentos;

IV. Deliberar sobre aquisição, alienação, venda hipoteca e doação dos bens imóveis
pertencentes à AAMC bem como deliberar sobre a contratação de empréstimos e

outros recursos financeiros para a Instituição;
V. Autorizar o Diretor Presidente a contrair empréstimos em nome da AAMC;
VI. Decidir sobre a dissolução ou extinção da AAMC, ad referendum da Assembleia

Geral;

YII. Decidir sobre cisão, fusão e incorporação da AAMC, ad referendum da

Assembleia Geral;

VIII. Deliberar sobre a incorporação de entidades afins, a criação ou a extinção de filiais
e/ou instituições mantidas;

IX. Aprovar a admissão e aceitar os pedidos de desligamento de associados;

X, Júgar, em primeira instância, defesa administrativa de membro em processo de

exclusão;

XI. Resolver os casos omissos deste Estatuto;

XII. Convocar a Assembleia Geral quando julgax pertinente.

Capítulo III
Diretoria

Seção I
Conceito e Constituição da Diretoria

Art. 32.'A Diretoria da AAMC é assim constituída:

l. Diretor Presidente;

II. DiretorVice-Presidente;
lll. Diretor Secrel.ario;

IV. DiretorTesoureiro.

Art. 33. O mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, permitidas reeleições.

AÍ1. 34, A Diretoria exerce seu mandato até a posse da nova Diretoria, mesmo tendo vencido
o seu praLzo.

:?À
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:3Código Civil (Lei n' 10.406/2002) - art.46, tII.

Art. 35. Os membros da Diretoria podem acumular caÍgos e /ou funções, exceto o de Diretor
Presidente com o de Diretor Tesoureiro.

Seção I I

Competências da Diretoria

Art. 36. Compete à Diretoria:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
II. Dirigir e administrar a AAMC;
III. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual das atividades da

AAMC;
IV. Submeter anualmente à apreciação e aprovação da Assembleia Geral as

demonstrações contábeis da AAMC, consubstanciadas de parecer do CAEF;
V. Comprar, vender, alienar e hipotecar, compromissar, onerar, doar, receber bens

móveis e imóveis, autorizados pelo Conselho Canônico;
VI. Deliberar sobre assuntos administrativos;
VII. Decidir sobre a criação ou extinção de DepaÍamentos da AAMC;
VIII. Supervisionar e acompanhar Filiais e DepaÍtamentos mantidos;
IX. Aprovar o regimento intemo de suas filiais;
X. Elaborar o orçamento anual da AAMC;
XL Elaborar o plano de atendimento anual da AAMC.

Seção III
Competências EspecíÍicas dos Membros da Diretoria

Art.37. São atribúções do Diretor Presidente:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

II. Dirigir e administrm a AAMC, junto com os demais membros da Diretoria;
III. Representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente a AAMC em suas

relações com teÍceiros;23

IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais da AAMC;
V. Receber subvenções e doações de pessoas Íisicas e/ou jurídicas nacionais e ou

estrangeiras;

VI. Abrir e movimentar contas banciírias, praticar quaisquer alos financeiÍos que

envolvam atividades banciirias, assinando em conjunÍo com o Diretor Tesoureiro

ou outro membro da Diretoria;
VII. Contrair empréstimos, desde que previamente autorizado pelo Conselho

Canônico;

(--'Y
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VIII. Constituir procuradores e advogados, conferindo-lhes os

necessiírios, inclusive especiais, de transigir, desistir, firmar compromisso,

receber e dar qütações, tanto no foro eclesiástico, quanto civil, sejam em

caÍtórios, institúções financeiras (abrir, fechar e movimentar contas baÍcárias e

aplicações) e/ou demais entidades públicas e privadas;
IX. ExerceÍ voto de desempate;

X. PrestaÍ contas à Assembleia Geral de toda a sua gestão administrativa e social;24

XI. Contratar e demitir funcionários;
XII. Celebrar contratos, termos e outros documentos que importam em compromissos

financeiros;
XIII. Assinar escrituras de compra e venda, após aprovação do Conselho Canônico;

XIV. Autorizar as despesas extraordiniírias da AAMC;

§1'. Não se reconhece a validade de nenhuma alienação, permuta, comodato ou constituição

de quaisquer ônus sobre imóveis e veículos da AAMC, rcalizada sem a prévia e expressa autorização

do Conselho Canônico.

§2'. O não atendimento ao disposto do parágrafo primeiro deste artigo implica em violação
ao Código Civil Brasileiro,2s sem p§uízo das sanções penais previstas no Código Penal Brasileiro.

§3'. Não se recoúece a validade de qualquer empréstimo realizado em nome da AAMC sem

atúoização do Conselho Canônico, sendo nulos e inexistentes quaisquer atos praticados em desacordo

com este dispositivo.

Art. 38. Compete ao Diretor Vice-Presidente, substituir o Diretor Presidente, na sua falta e

impedimentos, assumindo o caÍgo em caso de vacânci4 podendo praticar todos os atos do Diretor
Presidente.

Art. 39. Compete ao Diretor Secretário:

Responsabilizar-se pela correspondência, pelos avisos, pelas circulares e lavrar as

atas das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria;
Manter em ordem todos os serviços próprios e peculiares da secretaria;

Cuidar do Liwo ou Fichas de Registro de associados.

Art. 40. Compete ao Diretor I esourerro:

Gerir as finanças e cuidar da administração econômico-financeira da AAMC, de

comum acordo com o Diretor Presidente:

2aCódigo Civil (Lei n' 10.40612002) - art54,VIJ.
'z5 

Código Civil (Let rf 10.40612002) - art.1.268, §2", I.
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II. Abrir, movimentar e encerrar contas banciárias; emitir e endossar cheques e ordens

bancárias; praticar atos financeiros que envolvam atividades bancarias e praticar
atos financeiros, em conjunto com o Diretor Presidente;

III. Receber valores, pagar contas e despesas autorizadas pelo DiretoÍ Presidente;

IV. Manter em dia a escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 26

V. Conservar inventariados todos os bens da AAMC e arquivados seus documentos.

Capítulo IV
Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais - CAEF27

Seção I
Conceito e Constituição do CAEF'

Art.4l. O CAEF é constituído por até 03 (três) membros titulares e um suplente, eleitos pela

Assembleia Geral, para um período de 3 (três) anos, permitidas reeleições.

Parágrafo único. O CAEF reúne-se ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente,

sempre que necessário.

Seção II
Competências do CAEF2E

Art.42. Compete ao CAEF:

I. Examinar os livros de escrituração contabil da AAMC;
II. Analisar e dar parecer à Assembleia Geral sobre o Balanço Patrimonial e demais

peças contábeis;

III. Apresentar parecer à Assembleia Geral, ao Conselho Canônico e à Diretoria,

quando solicitado, sobre assuntos econômico-flnanceiros, administrativos,

patrimoniais, contábeis.

Parágrafo único. Para o exercício de suas funções, o CAEF pode ser assessorado por técnicos

e profissionais habilitado s.

TÍTULOIV
DAS FILIAIS E DEPARTAMENTOS

Art. 43. Por filial entende-se a unidade administrativa, dirigida e administrada por um Diretor

nomeado pelo Conselho Canônico, com autonomia própria, sob a supervisão do Diretor Presidente da

'?6 
Lei n" 13.019/2014 - art. 33, IV.

'?7Código Civil (Lei n' 10.406/2002) - art-54, V e VII.
2ECódigo Civil (Lei n" 10.406/2002) - art.54, VlI.
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AAMC. Cabe ao Diretor da fi1ial, através de ato próprio, nomear os integrantes 0", *)§*S-S.6f 
'

da respectiva filial: Vice-Diretor; 1o Secretario, 2' Secretrário; 1o Tesoureiro e 2o Tesoureiro. Todos os

referidos cargos terão mandatos de três anos, podendo ser reconduzidos.

§1'. Os membros da Diretoria da filial exercem seu mandato até a posse da nova Diretoria,
mesmo tendo vencido o seu ptlzo.

§2'. As contas bancárias das fi1iais devem ser registradas em nome da mantenedora

ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO E MARCOS CAVANIS, seguindo da denominação própria de cada filial.

Art. 44, A Direção das Filiais será assim constituída:

I. Diretor;
IL Vice-Diretor;
III. 1o Secretrírio;

fV. 2o Secreüírio;

V. 1o Tesoureiro;

\II. 2'Tesoureiro.

§1'. Os membros da Direção podem acumular frurções, exceto o de Diretor com a de

Tesoureiro.

§2'. Não se reconhece a validade de neúuma alienação, permuta, comodato ou constituição

de quaisquer ônus sobre imóveis e veículos da AAMC, reaTizada sem a préüa e expressa autorização

do Conselho Canônico.

§3". Não se reconhece a vaiidade de qualquer empréstimo realízado em nome da AAMC sem

autorizagão do Conseiho Canônico, sendo nulos e inexistentes quaisquer atos praticados em desacordo

com este dispositivo.

Art. 45. Compete ao Diretor da filial:

I.
il.

m.
IV.

V.

VI.

Presidh a filia1;

Nomear e empossar os integmntes para os segúntes cargos da respectiva filial: Vice-
Diretor; 1o Secretiírio, 2o Secretrário; 1' Tesoureiro e 2o Tesoureiro;

Acatar, cumprir e fazer cumprir as orientações da Diretoria da Associação;

Representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente a filial em sluls

relações com terceiros;

Convocar a Direção da frlial ordinariamente üma yez a cada três meses, e
extraordinariamente toda vez que julgar conveniente;

Abrir, movimentaÍ e encerrar contas bancifu:ias da frlial; emitir e endossar cheques e

ordens banciirias; pralicar atos financeiros que envolvam atividades bancárias e

praticar atos financeiros vincúados à filial, individualmente ou em conjunto com o 1o

Tesoureiro, ou em sua ausência com o 2o Tesoureiro;
Prestar contas trimestra.lmente à Diretoria da AAMC.VII.
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Parágrafo único. Compete ao Vice-DiÍetor da filial substituir o Diretor, na sua falta e
impedimentos.

AÍt. 46. Compete ao 1o Secretilrio e, em sua ausência, ao 2' Secreüârio:

I. Lavrar as atas de reuniões da Diretoria da Íilial;
[. Gerir a Secretaria da Diretoria da filial;
m. Expedir em tempo hábi1 as convocações para as reuniões.

Art.47, Compete ao 1o Tesoureiro e, em sua ausência, ao 2o Tesoureiro:

I. Tratar das finanças da filial, receber, pagar e quitar obrigações, em consonância com
o Diretor da filial;

II. Assinar, juntamente com o Diretor da filial, a movimentação banciiri4 bem como a
emissão de cheques e ordens bancárias;

m. PrestaÍ contas de sua administração à Diretoria.

Art. 48. PoÍ Departamento, entende-se a unidade de gestão de atividades específicas sob a

coordenação de um Coordenador Departamental, associado ou não.

Parágrafo único. Os depariamentos são organizados dentro das finalidades da AAMC e são

Íegidos por Íegulamento próprio e por este Estatuto.

TÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS2g

Capitulo I
Patrimônio Social

^Ít.49. 
O patrimônio social da AAMC é constituído por todos os bens moveis e imóveis de

sua propriedade, por todos aqueles que vierem a adquirir, assim como por todos os legitimos direitos

que possua ou venha a possuir.

Parágrafo único. A AAMC pode criar e desenvolver qualquer obra que se enquadre nos seus

objetivos, sendoJhe facultada a exploração de suas propriedades, para manter a qualidade dos seus

serviços e dos recursos humanos, a manutenção e conservação dos bens patrimoniais.

Art.50. Anualmente, em 31 de dezembro, é encerrado o Balanço Patrimonial, acompanhado

das respectivas demonstrações contábeis e financeiras.

Art.51. A AAMC mantém escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais

de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.3o

Capítulo II

'?eCódigo Civil (Lei n" 10.406/2002) - art.54. IV.
30 Lei n" t 3.019/2014 - art. 33. IV.
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Recursos Econômicos e Financeiros

Aú. 52. Os recursos econômico-financeiros da AAMC são provenientes de receitas de:

I. Rendimentos ou rendas de seus bens, direitos e serviços;

il. Provenientes de conffatos ou convênios de prestações de serviços;

III. Decorrentes de atividade-meio;

IV. Locações;

V, Alugueres de bens móveis e imóveis;
VI. Doações de pessoas ffsicas e jurídicas;

VII. Decorrentes de resultados de aplicações financeiras;

YIII. Subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais e estmngeiras;

IX. Outras receitas diversas.

TITT]LO VI
DAS DISPOSIÇÕTS CNNANS E TRANSITÓRIAS

Art. 53. A AAMC pode organizax o trabalho voluntrírio voltado para o atendimento de suas

finalidades institucionais.

Art. 54. O trabalho volunüário é disciplinado em Regimento Intemo, exercido mediante a

celebração de termo de adesão entre a AAMC e o prestador do serviço voluntiirio, no qual constará o

objeto e as condições de seu exercício.31

Parágrafo único. Os sewiços prestados pelos voluntários devem ser apropriados

contabilmente.32

Art. 55. A AAMC aplica suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado operacional

integralmente no tenitório nacional e na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos

institucionais.33

Art 56. A AAMC não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela

do seu patrimônio, sob nenhuma forma, e não constitui patrimônio de indivíduo ou de sociedade sem

caráter beneficente de assistência social.3a

Art. 57. A AAMC não remunera, não distribui resultados, nem concede vaÍrtagens ou

beneficios, por qualquer forma ou títúo, aos membros da Diretoria, do Conselho para Assuntos

Econômicos e Fiscais ou do Conselho Canônico, ou equivalentes.3s

rl]-ei n' 9.608/1998, ar1.2'.
12 Resolução CFC n' 1.409/2012 -1'ÍG 2002.
33Leirf 12.10112009 - aÍÍ. 29. tIL.
3aLeí n' l2.l0l/2009 - aÍt.29. y .

r5lei n' l2.l0l /2009 - afl. 29.
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Parágrafo único. A vedação contida no caput desÍe artigo não alcança os membros da

entidade na execução de tarefas diferentes das suas atribüções enquanto dirigentes ou conselheiros, ou
seja, aqueles prestam serviços específ1cos à AAMC nos respectivos cargos previstos na estrutura
funcional.

Art. 58. A AAMC pode capacitar e habilitar profissionalmente o corpo dirigente e o quadro

de funcionários para melhor desempenho de suas finalidades.

Art. 59. No caso de dissolução da AAMC, pagos os compromissos, o remanescente de seus

bens, será revertido em beneficio de uma instituição congênere, preferencialmente constituída pela

Província Cavanis do Brasil ou a entidade pública, a critério da Assembleia.36

Parágrafo único. Em caso de dissolução ou extinção, a que se ÍefeÍe o coput deste arligo,
devem ser observados os bens doados com cláusulas, as doações feitas pelos associados e eventuais

benfeitores.

Art. 60. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto serão resolvidos pelo

Conselho Canônico e a critério deste, cabendo recuÍso à Assembleia Geral.

Art. 61. Fica eleito o foro da Comarca de Castro,{PR para dirimir eventuais dúvidas ou litígios
sobÍe quaisquer assuntos relacionados à AAMC.

Art,62. O presente Estatuto foi reformado e aprovado pela Assembleia Geral Extraordinríria

realizada em 1110112021e revoga as disposições contrarias e anteriores e entra em vigor na data de seu

registro no Cartório competente.

Casho/PR, 1 1 janeiro de 2021.

CPF:043.464.659-86 CPF: 585.184.609-72

Para os efeitos do § 2" do aÍ. 1o da Lei n" 8.906194 (Estatuto da Advocacia e da Ordem de

Advogados do Brasil), após exame, declaro que o Estatuto da Associação Antônio e Marcos Cavanis

está em conformidade com a legislação em vigor, especialmente com o Código Civil Brasileiro e a Lei

"^r",

n'13.019/2014.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
75.637.256/0010-02
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/07/1980

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO ANTONIO E MARCOS CAVANIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE IRMAOS CAVANIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TIJUCA DO SUL

NÚMERO
375

COMPLEMENTO
VILA CIPA

 
CEP
84.036-280

BAIRRO/DISTRITO
OFICINAS

MUNICÍPIO
PONTA GROSSA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA - FASPGTaisa de Cassia Gomes

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :75.637.256/0010-02 Data de Abertura:04/07/1980

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

CASA DO MENOR IRMAOS CAVANIS

08/05/1987

ASSOCIACAO ANTONIO E MARCOS CAVANIS

PR

admpg@cavanis.org.br

CNPJ da Matriz:

CASA DO MENOR IRMAOS CAVANISNome Fantasia:

PONTA GROSSAMunicípio:

www.cavanis.org.brPágina da Internet:

Entidades exclusivas ou preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

18/04/2022Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Serviço Atendimento Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos

Rua Tijucas do Sul, nº 375 , Próximo Paróquia Nossa
Senhora de Fátima, Vila Cipa - Oficinas, CEP: 84036-280;

PR - PONTA GROSSA

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

17/10/2014 17/10/2014

18/04/2022 18/04/2022

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 18/04/2022 - Página 1



Emitido em 18/04/2022 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.


